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o PREFEIT. MUNtcrpAL DE 
'ANTA 

LUzrA Do rrANHy, EsrADo DE sERGrpE, no uso de
suas atribuições conferidas pera Lei orgânica drr município e considerando a Legisração em
vigor.

SAI{ÍA LUZIADO ÍTANHY

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO ITANHY.SE

Rua Barão do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ltanhy_ijE

CEP 49.230-000 - Tet. (79) 3s4B-1432 - CNPJ .t 
3.098.942/OOo1. 04

site: wu,rt/.santaluziadoitanhi.se.qov.br email: oabinete.omsli(ô,.totmail.com

PORTARIA N".2212026
DE 05 DE JANEIRO DE2O26

RESOLVE:

Art. 2s - Esta portaria entra em vigor na data dr: sua publicação.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contráiio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ADAUTO DANTAS D AMOR CARDOSO

Art' 1e - Remaneja a servidora THAys R,,)'ENDO RT.ARDO portador(a) do RG ns03'807'165-7 ssp/sE e cpF np072.772.605-(t2, do cargo em comissão de Diretor deDepartamento, no símboro cc-04, para secr€taria Municipar de Agropecuária,rndústria,
Comercio e Artesanatos.

Gabinete do prefeito de Santa luzia clo ltanhy, em 05 de janeiro de 2026.

A.o-t I '1 e*-L-
Prefeito I,/unicipal


